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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 137, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 

Dispõe sobre a designação da equipe de planejamento, 

orçamento e finanças públicas. 

 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o art. 57 da Lei Orgânica do Município... 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para comporem a Equipe de Planejamento, 

Orçamento e Finanças Públicas para realização das atividades de estudo e elaboração das propostas setoriais do PPA 

2026-2029, LDO e LOA Municipal, da seguinte forma: 

 

- Coordenador de Planejamento: Adilson Caroni Gallo 
 

- Representante da Seção de Pessoal: Juliano de Jesus Lopes 
 

- Representante da Secretaria de Administração e Governo: Sergio Matheus 
 

- Representante da Secretaria da Saúde: Nayara Rozani Ortega 

                                                                     Sandra Silvia Terribele de Castro 
 

- Representante da Secretaria da Educação e Cultura: Alessandra Cristina de Carvalho Aidar 

                                                                                             Marlene Staconi Carvalho 

                                                                                             Valdelice Helena Zerbinatti Miranda 
 

- Representante da Secretaria de Esporte e Turismo: Flavio Alexandre Ferreira 
 

- Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social: Rita Helena Lopes Rozani  

                                                                                                   Patrícia Bizari Dias Pereira. 
 

- Representante da Secretaria de Obras e Serviços: Paulo Cesar Carello 

 
 

  Art. 2º As atividades serão exercidas pelos membros a que se refere o artigo anterior, sem prejuízo das 

atribuições inerentes às funções e cargos que ocupam. 

 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                 Vista Alegre do Alto, 27 de março de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 
 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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PORTARIA Nº 138 DE 27 DE MARÇO DE 2025. 

 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes 

como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 

06/2025 e nomeia equipe de apoio. 

 

 NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do 

Município de Vista Alegre do Alto... 

 

 Considerando a Lei Federal nº 14133 de 1º de abril de 2021... 

 

   RESOLVE: 

 

       Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do 

Pregão Presencial nº 06/2025, destinado a “contratação de empresa especializada para a realização do 

serviço de confecção e conserto de próteses total maxilar e mandibular dentárias com fornecimento de 

profissional qualificado para moldagem, montagem, acrilização e ajustes” o qual terá sua abertura no dia 

28 de março de 2025 às 08:00 horas. 

 

       Parágrafo Único Compete ao servidor ora nomeado executar os atos necessários visando o 

processamento da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 06/2025 e desempenhar as funções essenciais 

à execução da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 5614 de 11 de Janeiro de 

2024  e demais normas aplicáveis à matéria. 

 

       Art. 2º Ficam designados os servidores: Renan Henrique dos Santos Silva, Sandra Silvia Terribele de 

Castro e Evandro Cesar do Prado, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 

 

        Art. 3º Os servidores ora designados atuarão sem prejuízo das atribuições inerentes aos seus respectivos 

cargos e funções, devendo os integrantes da equipe de apoio prestar todo e qualquer auxílio ao responsável 

pela condução do processo de licitação. 

 

        Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Vista Alegre do Alto, 27 de março de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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DECRETO Nº 5783, DE 27 DE MARÇO DE 2025 

 

Regulamenta a Lei Federal nº 14.129/2021, de 29 de março de 

2021. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º - Fica instituído no âmbito da Administração Direta o Programa Municipal de Governo Digital. 

Art. 2º - O Programa Municipal de Governo Digital terá as seguintes diretrizes: 

I – A manutenção dos serviços digitais disponíveis, bem como a garantia da sua evolução tecnológica; 

II – Ampliação da oferta de serviços digitais; 

III - aproximação entre a gestão municipal e o cidadão; 

IV – Uso da tecnologia e da inovação como habilitadoras da inclusão diminuindo as desigualdades; 

V – Busca da permanente melhoria dos processos e ferramentas de atendimento ao cidadão; 

Art. 3º - O Departamento de Tecnologia da Informação, em parceria com os órgãos e entidades da 

Administração Direta, coordenará o estudo para a ampliação dos serviços digitais públicos. 

 

DA DIGITALIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA PRESTAÇÃO DIGITAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS 

Art. 4º - A Administração Pública Municipal poderá criar instrumentos para desenvolvimento de 

capacidades individuais e organizacionais necessárias à transformação digital, com o objetivo de: 

I - Criar e avaliar estratégias e conteúdo para o desenvolvimento de competências para a transformação digital 

entre servidores municipais; 

II - Pesquisar, desenvolver e testar métodos, ferramentas e iniciativas para a colaboração entre 

servidores municipais e cidadãos no desenho de soluções focadas na transformação digital. 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Art. 5º - As Plataformas de Governo Digital são ferramentas digitais e serviços comuns aos órgãos 

municipais, normalmente ofertados de forma centralizada e compartilhada, necessários para a oferta digital de 

serviços, devendo possuir pelo menos as seguintes funcionalidades: 

I - Ferramenta digital de solicitação de atendimento e de acompanhamento da entrega dos serviços 

públicos; 

II - Painel de monitoramento do desempenho dos serviços públicos. 

 1º As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas por meio de portal, de aplicativo 

ou de outro canal digital único e oficial, para a disponibilização de informações institucionais, notícias 

e prestação de serviços públicos. 

 2º.As funcionalidades deverão observar padrões de interoperabilidade e a necessidade de 

integração de dados como formas de simplificação e de eficiência nos processos e no atendimento aos 

usuários. 

Art. 6º - Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de serviços públicos deverão, no 

âmbito de suas respectivas competências: 

I - Manter atualizadas as informações institucionais e as comunicações de interesse público, 

principalmente os referentes à Carta de Serviços ao Cidadão; 

II - Monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos prestados, com base nos 

resultados da avaliação de satisfação dos usuários dos serviços; 

III - integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos usuários, de assinatura eletrônica, 

quando aplicáveis; 

IV - Eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, exigências desnecessárias quanto à 

apresentação, pelo usuário, de informações e de documentos comprobatórios prescindíveis; 

V - Aprimorar a gestão das suas políticas públicas com base em dados e em evidências por meio da 

aplicação de inteligência de dados em plataforma digital; 

Art. 7º - Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos buscarão oferecer aos cidadãos a 

possibilidade de formular sua solicitação, sempre que possível, por meio eletrônico. 

Art. 8º - As Plataformas de Governo Digital deverão atender ao disposto na Lei Federal nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, bem como demais regulamentações no âmbito 

municipal. 

Dos Direitos dos Usuários da Prestação Digital de Serviços Públicos 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Art. 9º - São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação digital de serviços públicos 

I - Gratuidade no acesso às Plataformas de Governo Digital; 

II - Atendimento nos termos da Carta de Serviços ao Cidadão; 

III - padronização de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias e de outros 

documentos congêneres, incluídos os de formato digital; 

IV - Recebimento de protocolo, físico ou digital, das solicitações apresentadas; 

Da Interoperabilidade de Dados entre Órgãos Públicos 

Art. 10 - Os órgãos e as entidades responsáveis pela prestação digital de serviços públicos detentores 

ou gestores de bases de dados, inclusive os controladores de dados pessoais, deverão gerir suas ferramentas 

digitais, tendo em consideração: 

I - a interoperabilidade de informações e de dados sob sua gestão, respeitadas as restrições legais, os 

requisitos de segurança da informação e comunicação, as limitações tecnológicas e a relação custo-benefício 

da interoperabilidade; 

III - a proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, especialmente a Lei Federal nº 

13.709, de 2018 e Regulamentação Municipal. 

DO USO DE DADOS 

Art. 11 - Os órgãos e entidades da Administração direta promoverão o uso de dados para a construção 

e o acompanhamento das políticas públicas, respeitados a Lei Federal nº 13.709, de 2018 e demais 

regulamentações municipais. 

DOS SERVIÇOS DIGITAIS PÚBLICOS DISPONÍVEIS 

Art. 12 - Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação, são os seguintes: 

Carta de Serviços ao Usuário; 

Transparência Municipal; 

e-Sic : Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão; 

Diário Oficial do Município; 

Consulta Concursos Públicos e Processos Seletivos; 

http://sapl.camaravistaalegredoalto.sp.gov.br:8888/sapl/sapl_documentos/norma_juridica/4913_texto_integral
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Legislação municipal; 

            Nota Fiscal Eletrônica; 

Serviços Online Imobiliário e Mobiliário; 

Sistema Web de Ouvidoria. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 13 - O acesso para o uso de serviços públicos poderá ser garantido total ou parcialmente pela 

Administração, com o objetivo de promover o acesso universal à prestação digital dos serviços. 

Art. 14 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Vista Alegre do Alto, 27 de março de 2025. 
 

NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 

 

PODER EXECUTIVO - LICITAÇÃO 

 

EXTRATO CONTRATOS: 

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 025/2025, COM A EMPRESA INSTITUTO APRIMORE CONSULTORIA E 

CAPACITAÇÃO, TENDO POR OBJETIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO QUE PRESTE SERVIÇO PRESENCIAL DE 

ASSESSORIA DE RELAÇÃO GOVERNAMENTAL E   REPRESENTAÇÃO INSTITUCIONAL NA 

CIDADE DE BRASÍLIA/DF, PELO PERÍODO DE 01 DE ABRIL A 31 DE DEZEMBRO DE 2025. NO 

VALOR TOTAL DE R$ 62.599,95 (SESSENTA E DOIS MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE 

REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), REFERENTE PROCESSO DE COMPRA Nº.2.393/2025, 

DISPENSA Nº. 020/2025, NA DATA DE 27 DE MARÇO DE 2025. 
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PODER LEGISLATIVO 

 

PORTARIA Nº 10, DE 26 DE MARÇO DE 2025. 

  

Concede abono de férias a servidora municipal. 

 

 MARCELO AMADO GRASSETTI, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do Alto, 

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e art. 35, 

XIX do Regimento Interno da Edilidade... 

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido junto ao Setor de Atividades de Pessoal da Câmara Municipal, nos termos dos 

parágrafos 2º e 3º, do artigo 77, e, artigo 78, ambos da Lei Municipal nº 815, de 2 de abril de 1992, férias 

regulares de 30 (trinta) dias consecutivos à servidora municipal ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA, 

R.G. 26.454.762-7, ocupante do cargo de Secretária, lotada na Câmara Municipal, referente ao período 

aquisitivo de 30 de junho de  2023 a 29 de junho de 2024. 

 

§ 1º Atendendo à solicitação expressa da servidora e aos interesses da municipalidade, fica autorizado, 

conforme disposto no artigo 81 da Lei supra citada, o abono pecuniário de 1/3 das férias do servidor. 

 

§ 2º Atendendo à solicitação expressa do servidor e aos interesses da municipalidade, fica autorizada 

a divisão do período a ser gozado, conforme segue: 

 

a) 10 (dez) dias: período de 7 a 16 de abril de 2025; e 

b) 10 (dez) dias: período a definir posteriormente. 

 

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Vista Alegre do Alto, 26 de março de 2025. 
 

MARCELO AMADO GRASSETTI 

Presidente da Câmara 

 

 

Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra. 

ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA 

Secretária 
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